
   Ma CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE EN a ANNAES
NY" ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O

PROJETO DE LEI Nº 1.504/2024QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CUSTEIO

PREVIDENCIÁRIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº

1.504/2024, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com oartigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições

das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que

lhe são apresentadase, à esta Comissão de AdministraçãoPública cabe especificamente,

nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O referido Projeto de Lei altera a redação do artigo 80-A, da Lei Municipal

nº 4.643/2007, bem como altera a redação do artigo 2º, da Lei Municipal nº 6.317/2020.

O Projeto altera a taxa de administração que passará a ter como base de

cálculo 2,3% sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e

pensionistas. Altera, ainda a contribuição patronal que passará a ser de 17,3%, o que FO
garantirá condições favoráveis de desenvolvimento ao IPREM, reduzindo do déficit

atuarial.
Foi apresentada Declaração da Secretaria de Finanças informando que O

projeto de lei está amparado pela legislação que versa sobre a matéria.
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ÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
STADO DE MINAS GERAIS 

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.503/2024, emite-se o parecer.

CONCLUSÃO

Em conclusão, a Comissão de Administração Pública manifesta-se

FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.504/2024, podendo

prosseguir em tramitação nos termos da lei. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2024.
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Igor Tavares
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av Sãn Francisco nº 20 - Primavera - Pmian Alanra - MO - ATES9-NAN - Enne (OBA QAPGQRANT | RAPQ-RAND é Site aaa CMDA MA NV Pyr


